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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N 131
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A N5 10.085 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

l) Conceder 12 (doze) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, conforme artigo 130, Capítulo IV 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., para serem goza
das de acordo com a escala a seguir:

Marco Antonio dos Santos Barbosa 03/04/95 à 14/04/95

II) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas conforme esca | 
la a seguir:

Hamilton Carlos de Jesus 
Maria Antonia Pereira 
Milton Luiz Marcondes Monteiro 
Adail Alves 
Ari Andrade
Domingos sávio Soares Vargas
Everton Barbosa
Emanuel Ribeiro de Carvalho
Helson Othelo Jordão Guarany de Jesus
Inez Ferreira da Motta
Irani Ferreira da Silva P. de Oliveira
Janete Gonçalves Nardis
José Amâncio dos Santos
Maria Aparecida Meireles Silvino
Maria das Graças da Silva
Sebastião Augusto da Silva
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